
1Ju�te,ihLm JflunleiifLal de d1!i! 
l!,Jtada dt. ÓãlJ. í/)aui1J. 

LF..I NO 1 326. m� 30 DE JAN' IRO de 1 967.-

��e abre crédito especial destinado ao 
FUNDO P/\RA BOLSAS DE ES'l'UDOS DO ROTARY 
C:C.UB DE ASSIS. 

O PRE.F'F.ITO DO MUNICf PIO DE ASSISa 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei s 
Artigo lD - Fica aberto, no Departamento de Contabilidade, um cré

dito especial de � 10.000.000(deis milhÕes 4e cruaeiros) 
destinados ao FUNDO PARA BOLSAS DE E0TUDOS IX) ROTARY 

CLUB DE ASSIS. 

§ - 1• 
- , 

• A renda pr��clada por esta dotaçao sera aplicada pelo 
" 2UND0  PARA BOLSAS DE ESTUDOS DO ROTARY CLUB DE ASSIS", 

na conformiõ:ade dos Estatutos e Regulamentos do ROTARY 
CLUB. 

§ 
.. , 

• Zt .. A entidade b1enef1c1ads com a subvençao, tara anualmente, 
, ' �--• . 

relator1o, a Prefeitura -u.niclpal e Camara Municipal de .. 
Assis, sobrE1 s cenceaaões de bolaas , de conformidade com 

a legislaçãc• vigente. 
11rtigo z• .os orçaJDEntc:•a vindouros consignarão verba própria clest1-

nado ao nrmmo PARA BOLSA 1:.i DE ESTUDOS DO RO'l'ARY CLUB DE 
ASSIS". 

1 -unioo- A verba ele c1ue trata o artigo 2G acompanhará o aumento 
vegetativo <los impostos, não podendo o seu mont�nte ser 
inferior ao crédito ora aberto destinada pelo mun1cÍp1 
' .. a Educaç�io. 

Arta., 31 -os recurt1oa para a execução da presente lei correrão po: 
conta da anulação da verba 3.1.4.0.9.5. item II • Pavi
mentação- d•) orçamento vigent•• 

Artigo 40 ..Esta lei entrará em vigor na data de sua Pdlllicac;ãot1 re
vogadas as �disposições em contrário. 
Prefeito lluinicipal de �a, em.,�ne1ro •e 1 967.-
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hblicadp, no Departamen1.o de Administração da Pre' eitura, em 30 
de 3ane1ro ae 1 967 ·-
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